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desempenhar a função de Comandante de Equipe de Serviço do CBMMS, cumulativamente com a função que 
exerce, a contar de 31 de janeiro de 2023, nos termos do art. 23, inciso VI e §4º da Lei Complementar n. 127, de 
15 de maio de 2008, com redação dada pela Lei Complementar n. 291, de 16 de dezembro de 2021 e alterada 
pela Lei Complementar n. 298, de 29 de junho de 2022.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE MARÇO DE 2023.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-6 N. 2, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 8º, incisos II e VI da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014 (Lei de Organização Básica do CBMMS) e considerando a Orientação Para Cumprimento de Decisão Judicial 
PGE/MS/PP/Nº 000037/2023, resolve:

Conceder, em cumprimento à Decisão Judicial proferida nos autos n. 0810376-94.2022.8.12.0110, ao Sub-
tenente QPBM RR Designado João Batista Ferreira, matrícula n. 41.104-024, fins regularização funcional, a pro-
gressão funcional para a referência 4 (quatro), nos termos do artigo 26, inciso IV, da Lei Complementar n. 127, 
de 15 de maio de 2008, acrescentado pela Lei Complementar nº 291, de 16 de dezembro de 2021, bem como a 
correção dos proventos de acordo com a respectiva tabela salarial, a contar de 1º de maio de 2017. (Solução ao 
Ofício n. 181/SA/SEJUSP/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

 PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 115,  DE 06 DE MARÇO DE 2023.
	                                    
	 O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                              
                             Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

                             R E S O L V E :
                                 
                             Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, NILSON FONSECA MARTINS, Delegado 
de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 104120223, do Gabinete da Delegacia Geral da Polícia Civil/MS para a 
Assessoria Jurídica/DGPC/MS, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com base no inciso I, do artigo 85, da Lei 
Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, com validade 
a contar de 16 de fevereiro de 2023.

                              Campo Grande, MS, 06 de março de 2023.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL
 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 116, DE 06 DE MARÇO DE 2023.

    O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

 
           Designar   NILSON FONSECA MARTINS, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula 

nº 104120223, para exercer a função de confiança de Assessor Especializado, símbolo DAPC-4, na Delegacia 
de Geral da Polícia Civil/MS, em vaga prevista no Decreto nº 12.093, de 27 de abril de 2006 e alterado pelo 
anexo II do Decreto nº 15.911, de 31 de março de 2022, com validade a contar de 16 de fevereiro de 2023.

  
                             Campo Grande, MS, 06 de março de 2023.


